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LICITAÇÕES
Extrato de resultado e adjudicação de licitação – 

Pregão Presencial nº 131/2016
Contrato: 316/2016
Objeto: Contratação de empresa especializada para efetuar a dis-
ponibilização de contêineres estacionários, para o armazenamen-
to temporário de resíduos, transporte e destinação final em aterro 
licenciado, dos rejeitos orgânicos e não recicláveis gerados na 
central de triagem do município.
Vencedor: MTX Construtora Ltda.
Valor: R$ 930.000,00 (novecentos e trinta mil reais).
Data: 10 de Junho de 2016.
Vigência: terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data da 
celebração do Contrato.

Extrato de resultado e adjudicação de licitação – 
Pregão Presencial nº 157/2016

Contrato: 296/2016
Objeto: Aquisição de correias industriais e correias transporta-
doras que serão utilizadas no britador móvel, diário de bordo n° 

099 e na usina de asfalto, pertencentes a Secretaria Municipal de 
Transporte e Infraestrutura.
Vencedor: Comercial Paulus Ltda EPP.
Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
Data: 03 de Junho de 2016.
Vigência: até 31 de dezembro de 2016.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 182/2016

OBJETO: Aquisição de tatames em EVA, a serem utilizados pelas 
oficinas da Secretaria Municipal de Cultura e Centros de Educa-
ção Infantil da Secretaria Municipal de Educação.
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 25.648,98 (Vinte e cinco mil 
seiscentos e quarenta e oito reais e noventa e oito centavos).
DATA: 27 de junho de 2016, às 13h30m.
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no site www.pruden-
topolis.pr.gov.br, e demais informações junto ao Depto de Licita-
ções da Prefeitura Municipal de Prudentópolis, localizado na Rua 
Rui Barbosa, nº 801, Centro, Prudentópolis-Pr, CEP 84400-000, 
fone (42) 3446-8007 de segunda à sexta-feira, no horário das 
08:00 horas às 12:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas.

Lidiane Campagnaro
Pregoeira Municipal

Extrato de Dispensa de Licitação nº 053/2016
Motivação: artigo 24, inciso II, e 62, §4º da Lei nº 8.666/93.

Objeto: contratação de empresa especializada na captação, leitu-
ra e envio de recortes eletrônicos de publicações oficiais de atos 
do Judiciário, Executivo, Legislativo, Tribunais de Contas dos Es-
tados e da União.
Contrato nº 299/2016
Adjudicatária: GRIFON BRASIL ASSESSORIA LTDA 
Valor: R$ 4.860,00 (quatro mil oitocentos e sessenta reais)
Data: 03/06/2016

Extrato de Dispensa de Licitação nº 054/2016
Motivação: artigo 24, inciso IV, e 62, §4º da Lei nº 8.666/93.

Objeto: aquisição de sonda uretral nº 10 e 12, em caráter de 
emergência.
Contrato nº 301/2016
Adjudicatária: HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ME
Valor: R$ 4.490,00 (quatro mil quatrocentos e noventa reais)
Data: 06/06/2016

Extrato de Dispensa de Licitação nº 056/2016
Motivação: artigo 24, inciso XVII, e 62, §4º da Lei nº 8.666/93.
Objeto: contratação de empresa para prestação de serviço de re-
visão do veículo ambulância Chevrolet/S10 ADV FD2 (10.000km), 
placas BAH 7010, pertencente ao patrimônio da Secretaria de 
Saúde 
Contrato nº 317/2016
Adjudicatária: GUARÁ AUTO PEÇAS S/A
Valor: R$ 779,49 (setecentos e setenta e nove reais e quarenta e 
nove centavos).
Data: 10/06/2016

Extrato de Dispensa de Licitação nº 057/2016
Motivação: artigo 24, inciso XVII, e 62, §4º da Lei nº 8.666/93.
Objeto: contratação de empresa para prestação de serviço de re-
visão do veículo Ambulância Master Furgão (20.000km), placas 
BAC 7792, pertencente ao patrimônio da Secretaria Municipal de 
Saúde.
Contrato nº 318/2016
Adjudicatária: GRANVEL GRANVILLE VEÍCULOS LTDA
Valor: R$ 2.967,12 (dois mil novecentos e sessenta e sete reais 
e doze centavos)
Data: 10/06/2016

Extrato de resultado e adjudicação de licitação – 
Pregão Presencial nº 164/2016

Objeto: Contratação de empresa para confecção de camisetas 
que serão utilizadas em campanhas informativas desenvolvidas 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social.
Vencedora: ANTONIA BALICKI, no item 01, no valor total de R$ 
3.200,00 (três mil e duzentos reais).
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Data: 14 de junho de 2016.

Extrato de Contrato – Pregão Presencial nº 164/2016
Contrato n° 320/2016

Objeto: Contratação de empresa para confecção de camisetas 
que serão utilizadas em campanhas informativas desenvolvidas 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social.
Vencedora: ANTONIA BALICKI
Valor: R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais)
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Data: 14 de junho de 2016.

Extrato de resultado e adjudicação de licitação – 
Pregão Presencial nº 168/2016

Objeto: aquisição de dois veículos tipo caminhonete 4x4, cabine 
dupla, diesel, zero km, que serão destinados à Secretaria Munici-
pal de Saúde.
Vencedora: SEVEN MOTORS COMÉRCIO DE VEÍCULOS 
LTDA, no item 01, no valor total de R$ 226.000,00 (duzentos e 
vinte e seis mil reais)
Data: 14 de junho de 2016.

Extrato de Contrato – Pregão Presencial nº 168/2016
Contrato n° 321/2016

Objeto: aquisição de dois veículos tipo caminhonete 4x4, cabine 
dupla, diesel, zero km, que serão destinados à Secretaria Munici-
pal de Saúde.
Vencedora: SEVEN MOTORS COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA
Valor: R$ 226.000,00 (duzentos e vinte e seis mil reais)
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Data: 14 de junho de 2016.

Extrato de Dispensa de Licitação nº 059/2016
Motivação: artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

Objeto: Contratação de empresa para revelação de fotos históri-
cas do Município, para exposição na Casa da Cultura. 
Contrato: nº 322/2016
Contratada: MULTICENTER & DIGICOLOR ATACADO LTDA 
Valor: R$ 3.750,00 (Três mil setecentos e cinquenta reais)
Data: 14/06/2016
Vigência: 31/12/2016

Extrato de resultado e adjudicação de licitação –
 Pregão Presencial nº 131/2016

Contrato: 316/2016
Objeto: Contratação de empresa especializada para efetuar a dis-
ponibilização de contêineres estacionários, para o armazenamen-
to temporário de resíduos, transporte e destinação final em aterro 
licenciado, dos rejeitos orgânicos e não recicláveis gerados na 
central de triagem do município.
Vencedor: MTX Construtora Ltda.
Valor: R$ 930.000,00 (novecentos e trinta mil reais).
Data: 10 de Junho de 2016.
Vigência: terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data da 
celebração do Contrato.

Extrato de resultado e adjudicação de licitação – 
Pregão Presencial nº 157/2016

Contrato: 296/2016
Objeto: Aquisição de correias industriais e correias transporta-
doras que serão utilizadas no britador móvel, diário de bordo n° 
099 e na usina de asfalto, pertencentes a Secretaria Municipal de 
Transporte e Infraestrutura.
Vencedor: Comercial Paulus Ltda EPP.
Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
Data: 03 de Junho de 2016.
Vigência: até 31 de dezembro de 2016.

Extrato de Dispensa de Licitação nº 058/2016
Motivação: artigo 24, inciso II, e 62, §4º da Lei nº 8.666/93.

Objeto: contratação de empresa para prestação de serviço de re-
visão de duas máquinas retroescavadeiras, diário de bordo 714 e 
715 e uma escavadeira hidráulica, diário de bordo 710, as quais 
estão no prazo de garantia.
Contrato nº 323/2016
Adjudicatária: SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA
Valor: R$ 5.248,25 (Cinco mil duzentos e quarenta e oito reais e 

vinte e cinco centavos).
Data: 14/06/2016

 A Responsável pela Secretaria Municipal de Educação, 
no uso de suas atribuições, resolve por substituir pelo período de 
uma semana a contar desta publicação o fiscal de Contrato dos 
Processos Licitatórios relacionados abaixo.

Processo Substituto
Pregão Presencial nº 165/2015 Tereza Hulhak
Pregão Presencial nº 205/2015 Tereza Hulhak
Pregão Presencial nº 221/2015 Tereza Hulhak
Pregão Presencial nº 054/2016 Tereza Hulhak

CÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA Nº. 052/2016

 O SEGUNDO SECRETÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE PRUDENTÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, NO EXERCÍCIO 
DA PRESIDÊNCIA PARA TRÂMITE ESPECÍFICO DE MATÉRIA, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE

 Artigo 1º - Tornar pública a constituição de comissão 
processante 007/2016, para os trabalhos de averiguação de de-
nuncia recebida em face do Vereador Luciano Marcos Antonio, 
formulada pelo Partido da Mulher Brasileira  - PMB; a qual, após 
sorteio realizado em data de 13/06/2016 e deliberação para deci-
são das atribuições e cargos realizada na própria sessão ordinária 
de 13/06/2016, ficou assim constituída: Presidente: Vereador Mar-
cos Roberto Lachovicz; Relator: Vereador José Amilcar Pastuch, e 
Secretário: Vereador Osmar Pereira.

 Artigo 2º - Designar para assessoramento técnico e ope-
racional da referida comissão processante, qualquer dos servido-
res desta Casa, sejam efetivos, sejam comissionados, os quais 
ficarão a disposição para atendimento dos Vereadores integrantes 
da comissão mediante simples solicitação dos mesmos.

 Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos à data de sua edição.
   

Gabinete da Presidência, em 13 de Junho de 2016.

Vereador Darley Gonçalves da Rosa
Segundo Secretário no exercício da Presidência para

 deliberação de matéria específica

ATO DE CRIAÇÃO DA COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUE-
RITO 007/2016 INSTAURADA PARA APURAÇÃO DE CONDU-
TA SUPOSTAMENTE IRREGULAR DO VEREADOR LUCIANO 

MARCOS ANTONIO

 O Segundo Secretário da Câmara Municipal, no exer-
cício da Presidência para o trâmite específico da matéria nos 
termos do artigo 49 do Regimento Interno, Darley Gonçalves da 
Rosa, no uso de suas atribuições legais, por força do requerimen-
to protocolado pelo Partido da Mulher Brasileira - PMB acerca de 
denuncia formulada em face do Vereador Luciano Marcos Anto-
nio, e ante a declaração de nulidade de recebimento da denuncia 
que originou a Comissão Processante 006/2016; após regular de-
liberação e recebimento na sessão ordinária do dia 13 de Junho 
de 2016, por voto favorável da unanimidade dos Vereadores aptos 
a votar, quais sejam doze votos, com  ausência de voto apenas 
do Vereador Segundo Secretário a quem incumbiu presidir o ato;  
declara criada a comissão processante 007/2016, a qual será 
composta conforme sorteio realizado na sessão ordinária 
de 13/06/2016 pelos Vereadores: Marcos Roberto Lahcovicz, 
Osmar Pereira e José Amilcar Pastuch;  os quais na própria 
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sessão ordinária de 13/06/2016, decidiram que a comissão ficará 
assim composta: Presidente Vereador Marcos Roberto Lachovicz, 
Relator Vereador José Amilcar Pastuch, e Secretário Vereador 
Osmar Pereira. Assino o prazo improrrogável de noventa dias 
para conclusão dos trabalhos com fundamento no Decreto Lei 
201/1967 o qual começa a fluir da notificação do Processado para 
oferecimento de defesa. Comunique-se os Senhores Vereadores 
e publique-se no Órgão de Divulgação dos Atos Oficiais do Muni-
cípio de Prudentópolis.

Prudentópolis, em 13 de Junho de 2016.

Vereador Darley Gonçalves da Rosa
Segundo Secretário no exercício da Presidência para deliberação 

de matéria específica

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
RESOLUÇÃO CMS/PRUDENTÓPOLIS Nº. 08 DE 10 DE JUNHO  

DE 2016.

Dispõe sobre aprovação da aquisição de terrenos para constru-
ção do ESF da Vila da Luz (Estratégia Saúde da Família), e pres-

creve as providências que enumera.

 O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Prudentó-
polis, em reunião ordinária realizada em 08 de junho de 2016, no 
uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº. 8.080, de 
19/09/90, Lei Federal nº. 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal 
nº. 2.085, de 15/04/14.

 Considerando a realização da reunião ordinária do Con-
selho Municipal de Saúde, no dia 08 de junho de 2016;

 Considerando o recebimento do Ofício nº. 42/2016, 
oriundo da Secretaria Municipal de Saúde;

 Considerando a apresentação a este Conselho do Pro-
jeto referente á aquisição de dois terrenos localizados no Bairro 
da Vila da Luz, sendo um deles à Rua Marechal Cândido Rondon, 
com a área de 391,00m2 e o outro sito à Rua Marechal Cândido 
Rondon esquina com uma Travessa sem denominação, com a 
área de 419,57m2 para construção do ESF (Estratégia Saúde da 
Família).

RESOLVE:
 

 Art. 1º. Aprovar a compra de dois lotes localizado no 
Bairro da Vila da Luz, sendo um deles sito à Rua Marechal Cân-
dido Rondon, com a área de 391,00m2 (trezentos e noventa e um 
metros quadrados) e o outro sito à Rua Marechal Cândido Rondon 
esquina com uma Travessa sem denominação, com a área de 
419,57m2 (quatrocentos e dezenove metros e cinquenta centíme-
tros quadrados)..  

 Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gilberto Alfredo Ribeiro de Carvalho
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Eder Marlon Schwab
Secretário Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO CMS/PRUDENTÓPOLIS Nº. 09 DE 10 DE JUNHO  
DE 2016.

Dispõe sobre a Reestruturação e Nomeação das Comissões In-
ternas Permanente do Conselho Municipal de Saúde de Pruden-

tópolis – Pr, e prescreve as providências que enumera.

 O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Prudentó-
polis, em reunião ordinária realizada em 08 de junho de 2016, no 
uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº. 8.080, de 
19/09/90, Lei Federal nº. 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal 

nº. 2.085, de 15/04/14;

 Considerando a ATA nº. 10/2016 do Conselho Municipal 
de Saúde de Prudentópolis - Pr;

 Considerando a LEI Municipal nº. 2.085/2014 de 15 de 
abril de 2014, que: Dispõe sobre a composição, organização, 
competências, estrutura de funcionamento do Conselho Municipal 
de Saúde – CMS, revoga as leis municipais nº. 1711/08 e 1887/11 
e menciona outras providências.

 Considerando os Artigos 43º, 44º e 45º do Regimento 
Interno do Conselho Municipal de Saúde de Prudentópolis,

 Considerando a RESOLUÇÃO CMS/PRUDENTÓPOLIS 
Nº. 005 de 08 de abril de 2013;

 Considerando a RESOLUÇÃO CMS/PRUDENTÓPOLIS 
Nº. 018 de 04 de setembro de 2013; e

 Considerando a RESOLUÇÃO CMS/PRUDENTÓPOLIS 
Nº. 023 de 13 de novembro de 2014.

 
RESOLVE:

 
 Art. 1º. Reestruturar as Comissões Internas Permanen-
tes do Conselho Municipal de Saúde de Prudentópolis;

 Art. 2º. Nomear membros do conselho para as Comis-
sões Internas Permanentes do Conselho Municipal de Saúde de 
Prudentópolis;

 Art. 3º. A Comissão Interna Permanente de Acompa-
nhamento e Fiscalização da Saúde Pública será composta pelos 
seguintes membros do C.M.S: Cassimiro Reinaldo Barbosa (Re-
lator), Vagner da Cruz e Pedro Gilmar de Andrade.

 Art. 4º. A Comissão Interna Permanente de Acompanha-
mento e Fiscalização dos Hospitais será composta pelos seguin-
tes membros do C.M.S.: Irineu Nastroga (relator), João Elias do 
Nascimento, e Iracema Ribeiro de Carvalho;

 Art. 5º. A Comissão Interna Permanente de Acompanha-
mento e Fiscalização dos Prestadores de Serviços do SUS será 
composta pelos seguintes membros do C.M.S.: Gilberto Alfredo 
Ribeiro de Carvalho (Relator), Neuza kohut Batistel e Emilio Pu-
retz;

 Art 6º. A Comissão Interna Permanente de Acompanha-
mento e Fiscalização da Aplicação dos Recursos Financeiros do 
SUS será composta pelos seguintes membros do C.M.S.: Lilian 
Ayres do Prado (Relatora), Suellen Carla Dalpiaz e Gessana de 
Antony Bueno Ribeiro.

 Art. 7º. Essa Resolução entra em vigor no dia de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Gilberto Alfredo Ribeiro de Carvalho
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Eder Marlon Schwab
Secretário Municipal de Saúde
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
PRUDENTÓPOLIS 

RESOLUÇÃO 
N° 009/2016 

Súmula: Aprova o Plano de Ação 2016 no Sistema 
da Rede SUAS. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°2.160/2015, e: 
Considerando a Lei 12.435/2011 que dispõe sobre o Sistema Único de 
Assistência Social, que altera a Lei Orgânica de Assistência Social – Lei 
8.742/1993; 
Considerando a Resolução nº 33, de 12 de dezembro de 2012 do Conselho 
Nacional de Assistência Social que dispõe sobre a "Norma Operacional Básica 
da Assistência Social", NOB/SUAS; 
Considerando a Resolução n° 145, de 15 de outubro de 2004, do Conselho 
Nacional de Assistência Social que dispõe sobre a "Política Nacional de 
Assistência Social"; 
Considerando as Legislações vigentes pertinentes aos respectivos serviços e 
cofinanciamento; 
Considerando as prerrogativas legais previstas no Artigo 23 da Lei Municipal 
n°2.210/2016; 
Considerando o Artigo 2° do Regimento Interno do Conselho; 
Considerando os relatórios contidos no Sistema do MDS apresentados pelos 
técnicos da gestão municipal, na reunião ordinária realizada no dia 05 de maio 
de 2015; 
Considerando a reunião ordinária do CMAS realizada no dia 02 de junho de 
2016, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar o Plano de Ação para cofinanciamento do Governo Federal 

inserido pelo órgão gestor no Sistema SUAS/WEB – ano 2016 (Relatórios 

extraídos do Sistema SUAS/WEB em anexo da ata de n°008/2016 do CMAS). 

Art. 2°- Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 

 

 
    Casa dos Conselhos, 02 de junho de 2016. 

 

      Caroline Schomberger 
       Presidente 
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